
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 744

DENOMINA DEPARTAMENTO, NA LEI Nº. 641, 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993.

                  MAURO JÖNCK , Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  -  Fica denominado DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, o terceiro    
departamento da  Secretaria de Administração e Finanças, criada pela Lei nº. 
641, de 11 de fevereiro de 1993.

Art. 2º.  - Os efeitos desta lei retroagem a 11 de fevereiro de 1993.

Art. 3º.  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.  - Revogan-se as disposições em contrario.

Angelina, 07 de abril de 1997.

Mauro Jönck
Prefeito Municipal


